
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E TRIBUTAÇÃO 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

 

Unidade 

Demandante 

Secretaria Municipal de Fazenda e 

Tributação 
Data 11/07/2025 

Demanda Premiações para a promoção de eventos 

Descrição 

da Demanda 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA PROCESSO DE REGISTRO DE 

PREÇO PARA PREMIAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

FAZENDA E TRIBUTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITABIRITO. 

Responsável 

pela 

Demanda 

Elisângela Maria Pereira Lima Matrícula 13102 

E-mail do 

Responsável 
elisangela.lima@pmi.mg.gov.br Telefone (31) 3561-4004 

Fonte de 

Recurso 
1500 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 

  A Secretaria Municipal de Fazenda e Tributação instituiu em âmbito municipal 

por meio da Lei 3902, de 11 de julho de 2023 o Programa de Educação Fiscal da 

Secretaria Municipal de Fazenda – PROEDUF com o objetivo de promover e 

institucionalizar a Educação Fiscal no Município.  

Fato é, que para se atingir os objetivos do PROEDUF serão ser promovidos 

campanhas e ações, como a Semana da Educação Fiscal Dentre essas ações, 

destaca-se a realização da segunda edição da Corrida da Educação Fiscal, que visa 

difundir os conhecimentos acerca da função socioeconômica dos tributos municipais. 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Integrante 

Demandante 

Aline de Paula Moura 
Matrícula 43109 

E-mail do Integrante 

Demandante 
aline.moura@pmi.mg.gov.br Telefone 3561-4004 

Integrante 

Demandante 
José Augusto de Sousa Gois Matrícula 45735 

E-mail do Integrante 

Demandante 
joseaugusto.gois@pmi.mg.gov.br Telefone 3561-4004 



  

  

  Considerando a necessidade de fornecimento de medalhas para os 

participantes e troféus para os vencedores da corrida, e tendo em vista que a SMFTR 

não dispõe de estrutura para produção ou armazenamento desses itens a longo 

prazo, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada para esse fim. 

  Dessa forma, justifica-se a contratação como medida essencial para alcançar 

os resultados esperados pela Secretaria, especialmente no que se refere ao incentivo 

à participação popular e à disseminação do conhecimento sobre a legislação tributária 

municipal. 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

 Objetiva-se com as aquisições pleiteadas propiciar a realização de eventos de 

interesse da Secretaria Municipal de Fazenda e Tributação tornando a participação 

da população atrativa e significativa, ou seja, é necessário atrair o interesse da 

população para que se possa de fato atingir os resultados pretendidos que são a 

divulgação do conhecimento e a disseminação de informações. 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

As quantidades a serem contratadas estão detalhadas na planilha de cotação anexa. 

 

PREVISÃO (DATA) 

 

A partir de 01/10/2026 

 

Itabirito, 18 de junho de 2025. 

 

 

________________________________ 

Elisângela Maria Pereira Lima 

Secretária Municipal de Fazenda e Tributação 

Ordenador de Despesas 

Decreto Municipal n° 15995/2024 
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